
b) 

a) MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL

PORTARIA DCTA Nº 246/SRH, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
Protocolo COMAER nº 67700.011150/2021-65

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
AEROESPACIAL, no uso de suas atribuições previstas no inciso IV do art. 10 do Regulamento do 
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, aprovado pela Portaria nº 581/GC3, de 12 de 
abril de 2019; de acordo com a competência estabelecida no art. 32 do Regulamento do Corpo do 
Pessoal Graduado da Aeronáutica, aprovado pelo Decreto nº 3.690, de 19 de dezembro de 2000, 
resolve:

Licenciar e excluir do serviço ativo da Aeronáutica, ex officio e por conveniência do serviço, por 
terem tomado posse no cargo de soldado PM de 2ª classe da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, a contar de 29 de julho de 2021, os militares do DCTA e GSD-SJ, abaixo relacionados, de 
acordo com a alínea "b" do § 3º do art. 121 e art. 122, todos da Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 
1980 (Estatuto dos Militares), combinado com a alínea "c" do item 16.1.6 da ICA 35-1, aprovada 
pela Portaria DIRAP nº 6.029/SODG, de 29 de novembro de 2017:

I - S1 SAD GABRIEL HENRIQUE CORRÊA VILAS BOAS (DCTA/Nr Ord 6878563)
II - S1 SAD ITALO KEVIN BANDEIRA HOLANDA (GSD-SJ/Nr Ord 6852548)

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar HUDSON COSTA POTIGUARA
Diretor-Geral do DCTA

S1 QSD SAD GABRIEL HENRIQUE CORRÊA VILAS BOAS 6878563
S1 QSD SAD ITALO KEVIN BANDEIRA HOLANDA 6852548

MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AEROESPACIAL

PORTARIA DCTA Nº 248/SCPL, DE 18 DE AGOSTO DE 2021.
Protocolo COMAER nº 67700.011153/2021-07

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
AEROESPACIAL, no uso de suas atribuições previstas no inciso IV do art. 10 do Regulamento do 
Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial, aprovado pela Portaria nº 581/GC3, de 12 de 
abril de 2019; considerando o que consta do art. 11 da Portaria nº 582/GC4, de 6 de maio de 2015; 
e, ainda, da alínea "e" do item 11.2.2.7.1 do MCA 172-3 "Manual de Execução Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial do Comando da Aeronáutica", resolve:

Designar os militares, abaixo relacionados, para exercerem as respectivas funções do Termo de 
Execução Descentralizada (TED), referente ao DCTA, firmado no Exercício Financeiro de 2021, 
entre o Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial (DCTA), na situação de Unidade 
Descentralizada, e a Agência Espacial Brasileira (AEB), na situação de Unidade Descentralizadora, 
do TED nº 012/AEB-DCTA/2021:

I - Cel Int R/1 DEVANIR PINHEIRO CORRÊA (DCTA/Nr Ord 1043030) - Gerente Coordenador 
Titular;
II - 2º Ten QOCon ADM MARIA CECILIA PAIVA DE LIMA E SILVA(DCTA/7334010) - 
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b) 

a) 

a) 

Gerente Coordenador Suplente.

Caberá ao Gerente Coordenador, em exercício:

I - coordenar e acompanhar a operacionalização dos créditos orçamentários, conforme ajustado nos 
TED;
II - acompanhar a execução dos recursos orçamentários recebidos para a compatibilização dos 
respectivos objetos do Plano de Trabalho (PT) aos TED, em relação aos PT aprovados;
III - elaborar os Relatórios Gerenciais, conforme periodicidade estabelecida nos TED e encaminhá-
los à AEB nos prazos instituídos;
IV - elaborar, com a periodicidade trimestral, os Relatórios Parciais de Acompanhamento dos 
respectivos TED, conforme modelo estabelecido pela AEB, e encaminhá-los ao Ordenador de 
Despesas do DCTA, via Agente de Controle Interno do DCTA.

A função de Gerente Coordenador Suplente somente será exercida na ausência do Gerente 
Coordenador Titular, por ocasião dos afastamentos previstos no RCA 34-1 (RISAER), não 
podendo ocorrer afastamentos programáveis coincidentes de ambos os Gerentes.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ten Brig Ar HUDSON COSTA POTIGUARA
Diretor-Geral do DCTA

2T QOCON ADM MARIA CECILIA PAIVA DE LIMA E SILVA 7334010

8 - NUMERÁRIO - AJUDA DE CUSTO - CONCESSÃO - (4617)

Seja concedida a Ajuda de Custo, no(s) valor(s) declarado(s), prevista no anexo V, da Lei n° 
13.954 de 16 de dezembro de 2019, por término de(o) do Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais 
da Aeronáutica (CAP), na modalidade presencial, turma 1/2021, que será ministrada na Escola de 
Aperfeiçoamento de Oficiais da Aeronáutica (EAOAR), na cidade do Rio de Janeiro - RJ, no 
período de 03/05/2021 a 02/08/2021, conforme Boletim do Comando da Aeronáutica nº 141, de 02
/08/2021.
- Grande Comando (ODGSA) que custeará as despesas do respectivo comissionamento: DCTA .

MJ QOAV NTE GIESER AUGUSTO RAUBER DUARTE 4015827

Valor: 1 remuneração(ões) do mês de Ago/ 2021.

9 - DISPENSA MÉDICA - CONCESSÃO - NÃO FINANCEIRO (5139)

Seja(m) concedido(s) 8 (oito) dia(s) de dispensa do expediente total, por prescrição médica, no 
período de 05/08/2021 a 12/08/2021, de acordo com o(a) inciso III, art. 354 do RCA 34-1/2020 
(RISAER), conforme atestado médico.

1T QOENG AER EDSON HÍTALO ALMEIDA SALES 6665225

Seja(m) concedido(s) 3 (três) dia(s) de dispensa por expediente total, por prescrição médica, no 
período de 16/08/2021 a 18/08/2021, de acordo com o(a) inciso III, art. 354 do RCA 34-1/2020 

(RISAER), conforme atestado médico.

2S QSS BCT MAURO SOUZA DE MACEDO 4237846
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